
  PROCESSOS RELATADOS NA REUNIÃO DO MÊS DE JUNHO/98

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PARECERES

001 - Processo: 23001.000082/98-83
Parecer: CEB 14/98
Interessado: Conselho Estadual de Educação do Amazonas – Manaus/AM
Assunto/Decisão: Responde consulta sobre equivalência de estudos e revalidação de 

diplomas e certificados das habilitações profissionais cursadas em 
instituições escolares estrangeiras

Relator(a) : Fábio Luiz Marinho Aidar

002 - Processo: 23001.000309/97-46
Parecer: CEB 15/98
Interessado: Conselho  Nacional  de  Educação/Câmara  de  Educação  Básica  – 

Brasília/DF
Assunto/Decisão: Estabelece Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio
Relator(a) : Guiomar Namo de Mello

003 - Processo: 23001.000073/98-92
Parecer: CEB 16/98
Interessado: Secretaria de Estado da Educação e do Desporto – Florianópolis/SC
Decisão: A Câmara firma o entendimento de que cabe aos sistemas de ensino formular 

as normas e os procedimentos para o cumprimento das disposições legais e 
operacionais  escolares  e  curriculares  em  relação  à  oferta  do  Ensino 
Religioso nas escolas públicas de ensino fundamental

Relator(a) : Kuno Paulo Rhoden

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DESPACHO

001 - Processo: 23033.000697/97-61
Interessado: Instituto  Educacional  Howell/Faculdade  Paulista  de  Administração  e 

Ciências Contábeis de Hortolândia – Hortolândia/SP
Assunto: Reconhecimento do curso de Administração
Relator(a) : Jacques Velloso

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
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DILIGÊNCIA

001 - Processo: 23000.013640/97-54
Interessado: Sociedade de Cultura e Educação do Litoral Sul/Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Registro e Faculdade de Ciências Administrativas e 
Contábeis do Vale do Ribeira – Registro/SP

Assunto: Solicita  aprovação  da  fusão  das  IES,  transformando-as  em  Faculdades 
Integradas do Vale do Ribeira, bem como a aprovação de seu Regimento

Diligência: CES 35/98
Relator(a) : Eunice R. Durham

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
PARECERES

001 - Processo: 23000.006873/96-00
Parecer: CES 328/98
Interessado: Centro de Ensino Superior  de Maringá/Faculdade de Administração e 

Informática de Maringá – Maringá/PR
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitação  em  Comércio  Exterior,  com  100  (cem)  vagas  totais  anuais, 
divididas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Arthur Roquete de Macedo

002 - Processo: 23000.006650/97-98
Parecer: CES 329/98
Interessado: Fundação Universidade Federal de São Carlos/Universidade Federal de 

São Carlos – São Carlos/SP
Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos  do  curso  de 

Engenharia de Produção Agroindustrial, com 30 (trinta) vagas totais anuais 
Relator(a) : Arthur Roquete de Macedo

003 - Processo: 23000.004787/96-91
Parecer: CES 330/98
Interessado: Associação Educacional  de Araras/Faculdade de Ciências  e  Letras de 

Araras – Araras/SP
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitações  em Administração  Geral  e  em Marketing,  com  80  (oitenta) 
vagas  totais  anuais,  sendo  40  (quarenta)  para  cada  habilitação,  no  turno 
noturno

Relator(a) : Arthur Roquete de Macedo

004 - Processo: 23001.000192/96-10
Parecer: CES 331/98
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Interessado: Universidade Federal da Bahia – Salvador/BA
Decisão: Favorável ao reconhecimento do curso de Secretariado Executivo, com 80 

(oitenta) vagas anuais, em 2 (duas) turmas
Relator(a) : Eunice R. Durham

005 - Processo: 23000.007440/97-81
Parecer: CES 332/98
Interessado: Instituição Educacional Professor Pasquale Cascino/Faculdade Tabajara 

– São Paulo/SP
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Educação Física, 

licenciatura plena, com 100 (cem) vagas totais anuais, em 2  (duas) turmas 
de 50 (cinqüenta) alunos cada, nos turnos vespertino e noturno

Relator(a) : Jacques Velloso

006 - Processo: 23000.006749/96-72
Parecer: CES 333/98
Interessado: Instituto  Adventista  de  Ensino/Faculdade  Adventista  de  Ciências  da 

Saúde – São Paulo/SP
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Nutrição.  A 

Conselheira é de  parecer, entretanto, que 60 (sessenta) vagas constitui um 
número  excessivo,  e  que  a  autorização  fique  restrita  à  oferta  de  50 
(cinqüenta) vagas anuais, no turno diurno, devendo haver divisão em turmas 
de 25 (vinte e cinco) alunos para aulas práticas

Relator(a) : Eunice R. Durham

007 - Processo: 23000.007230/96-57
Parecer: CES 334/98
Interessado: Associação  Acreana  de  Educação  e  Cultura/Faculdade  de  Ciências 

Jurídicas e Sociais Aplicadas – Rio Branco/AC
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitação em Comércio Exterior, com 100 (cem) vagas anuais, sendo 50 
(cinqüenta) no período diurno e 50 (cinqüenta) no noturno

Relator(a) : Eunice R. Durham

008 - Processo: 23000.006014/96-76
Parecer: CES 335/98
Interessado: Sociedade de Educação e Assistência  Realengo/Faculdade São José – 

Rio de Janeiro/RJ
Decisão: Negado o prosseguimento do processo de autorização para funcionamento do 

curso de Direito
Relator(a) : Jacques Velloso

009 - Processo: 23001.001634/93-39
Parecer: CES 336/98
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Interessado: Organização  Hélio  Alonso  de  Educação  e  Cultura/Faculdade  de 
Comunicação e Turismo – Rio de Janeiro/RJ

Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos  do  curso  de 
Comunicação Social, habilitação em Radialismo

Relator(a) : Jacques Velloso

010 - Processo: 23001.000167/98-34
Parecer: CES 337/98
Interessado: Instituto Euro-Americano de Educação, Ciência e Tecnologia/Faculdade 

Euro-Americana – Brasília/DF
Decisão: Favorável à retificação do Parecer  CES 263/98,  de forma a fixar em 100 

(cem) o número de vagas totais anuais do curso de Ciência da Computação, 
em 2 (duas) turmas de 50  (cinqüenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

011 - Processo: 23000.006507/97-14
Parecer: CES 338/98
Interessado: Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do 

Estado/Universidade Regional do Noroeste do Estado – Ijuí/RS
Decisão: Favorável ao reconhecimento do Curso Superior de Formação de Professores 

de Disciplinas Especializadas no Ensino de 2º Grau – Esquemas I e II, com 
a  finalidade  exclusiva  de  registro  de  diploma  de  2  (dois)  alunos  que 
concluíram  o  Esquema  I,  e  28  (vinte  e  oito)  alunos  que  concluíram  o 
Esquema II

Relator(a) : Yugo Okida

012 - Processo: 23000.007051/96-38
Parecer: CES 339/98
Interessado: Associação  Teresinense  de  Ensino/Centro  de  Ensino  Superior  Santo 

Agostinho – Teresina/PI
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Psicologia, 

habilitação em Formação de Psicólogo, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, 
divididas em 2 (duas) turmas no turno noturno

Relator(a) : Yugo Okida

013 - Processo: 23000.007222/96-29
Parecer: 340/98
Interessado: Fundação de Ensino Superior de Olinda/União de Escolas Superiores da 

FUNESO – Olinda/PE
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitação em Administração Geral,  com 100 (cem) vagas totais  anuais, 
com  2  (dois)  ingressos  semestrais  de  50  (cinqüenta)  vagas  e  turmas 
compostas por 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Lauro Zimmer

014 - Processo: 23000.007049/96-96
Parecer: CES 341/98
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Interessado: União  das  Escolas  Superiores  Campomaiorenses/Centro  de  Ensino 
Superior Heróis do Jenipapo – Campo Maior/PI

Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Ciências Contábeis, 
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 40 
(quarenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Lauro Zimmer

015 - Processo: 23000.007975/96-15
Parecer: CES 342/98
Interessado: Sociedade de Desenvolvimento Cultural do Amazonas/Instituto Cultural 

de Ensino Superior do Amazonas – Manaus/AM
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Serviço Social, com 

80  (oitenta)  vagas  totais  anuais,  distribuídas  em  2  (duas)  turmas  de  40 
(quarenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Lauro Zimmer

016 - Processo: 23000.000828/97-13
Parecer: CES 343/98
Interessado: Associação de Ensino do Triângulo/Centro Universitário do Triângulo – 

Uberlândia/MG
Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo de  5  (cinco)  anos,  do curso de 

Ciência  da Computação,  com 60 (sessenta)  vagas totais  anuais,  no turno 
noturno

Relator(a) : Silke Weber

017 - Processo: 23000.004979/96-51
Parecer: CES 344/98
Interessado: Associação Igarassuense de Educação e Cultura/Faculdade de Ciências 

Humanas e Sociais de Igarassu – Igarassu/PE
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Matemática, 

Licenciatura Plena, com ênfase em Informática, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, divididas em 2 (duas) entradas anuais, no turno noturno

Relator(a) : Yugo Okida

018 - Processo: 23001.000074/98-55
Parecer: CES 345/98
Interessado: Digna Del Rosário Mendoza Becerra/MG
Decisão: Favorável à dilatação de prazo por mais um semestre letivo com vistas a 

possibilitar a conclusão do curso de Farmácia
Relator(a) : Silke Weber

019 - Processo: 23000.007381/96-32 (anexo: 23001.000001/97-09)
Parecer: CES 346/98
Interessado: Fundação Centro de Análise, Pesquisa e Inovação Tecnológica/Centro de 

Ensino Superior – Manaus/AM
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Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Engenharia, 
habilitação  em Engenharia  de Produção Elétrica,  com 80 (oitenta)  vagas 
totais anuais, distribuídas nos turnos diurno e noturno

Relator(a) : Silke Weber

020 - Processo: 23000.007388/96-81
Parecer: CES 347/98
Interessado: Associação Educacional Plínio Leite/Faculdades Integradas Plínio Leite 

– Niterói/RJ
Decisão: Favorável à  autorização para funcionamento do curso de Bacharelado em 

Informática, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, em 2 (duas) turmas de 40 
(quarenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

021 - Processo: 23000.008136/96-24
Parecer: CES 348/98
Interessado: Sociedade de Ensino Superior de Pernambuco/Faculdades Integradas de 

Ensino Superior de Pernambuco – Recife/PE
Decisão: Favorável ao prosseguimento do processo de autorização para funcionamento 

do Curso Superior  de Tecnologia em Processamento de Dados, com 200 
(duzentas) vagas totais anuais em turmas máximas de 50 (cinqüenta) alunos, 
regime semestral, para efeito de visita da Comissão Verificadora

Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

022 - Processo: 23000.007446/97-67
Parecer: CES 349/98
Interessado: Instituto Educacional Professor Pasquale Cascino/Faculdade Tabajara – 

São Paulo/SP
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Secretariado 

Executivo Bilíngüe, com 100 (cem) vagas anuais, com 2 (duas) turmas de 
50 (cinqüenta) alunos

Relator(a) : Arthur Roquete de Macedo

023 - Processo: 23000.014465/96-41
Parecer: CES 350/98
Interessado: Fundação Universidade Federal do Piauí/Universidade Federal do Piauí – 

Teresina/PI
Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo  de  3  (três)  anos,  do  curso  de 

Ciência da Computação, com 25 (vinte e cinco) vagas totais 
Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

024 - Processo: 23000.005379/97-09
Parecer: CES 351/98
Interessado: Sociedade Educacional São Paulo Apóstolo/Faculdade da Cidade – Rio 

de Janeiro/RJ
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Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo de  5  (cinco)  anos,  do curso de 
Administração,  habilitação  em Sistemas  de  Informações  Gerenciais,  com 
100 (cem) vagas totais anuais

Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

025 - Processo: 23022.000764/97-49
Parecer: CES 352/98
Interessado: Associação  Paraibana  de  Ensino  Renovado/Faculdade  Paraibana  de 

Processamento de Dados – João Pessoa/PB
Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  do  Curso 

Superior de Tecnologia em Processamento de Dados, com 100 (cem) vagas 
totais  anuais,  distribuídas  em turmas  de  50 (cinqüenta)  alunos,  no turno 
noturno

Relator(a) : Éfrem de Aguiar Maranhão

026 - Processo: 23000.016277/96-10
Parecer: CES 353/98
Interessado: Centro  Federal  de  Educação  Tecnológica  do Paraná  –  Santa  Bárbara 

D’Oeste/PR
Decisão: Favorável ao reconhecimento do Curso Superior de Formação de Professores 

de Disciplinas Especializadas no Ensino de 2º Grau – Esquema I, ministrado 
em  convênio  com o  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  Industrial,  para 
efeito de registro dos diplomas dos alunos que concluíram o curso

Relator(a) : Éfrem de Aguiar Maranhão

027 - Processo: 23000.015146/96-06
Parecer: CES 354/98
Interessado: Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná/Escola Técnica Tupy 

– Joinville/SC
Decisão: Favorável ao reconhecimento do Curso Superior de Formação de Professores 

de Disciplinas Especializadas no Ensino de 2º Grau, Esquema I, ministrado 
em convênio com a Sociedade Educacional de Santa Catarina, mantenedora 
da Escola Técnica Tupy, para fins de registro de diploma dos alunos que 
concluíram o curso em 1996

Relator(a) : Roberto Cláudio Frota Bezerra

028 - Processo: 23000.006968/96-14
Parecer: CES 355/98
Interessado: Campanha Nacional de Escolas da Comunidade/Faculdade Cenecista de 

Itaboraí – Itaboraí/RJ
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Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 
habilitação em Empresas, com 100 (cem) vagas anuais em 2 (duas) turmas 
de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Roberto Cláudio Frota Bezerra

029 - Processo: 23000.006309/96-70
Parecer: CES 356/98
Interessado: Sociedade  Civil  de  Educação  do  Litoral  Norte/Faculdades  Módulo  – 

Caraguatatuba/SP
Decisão: Favorável ao prosseguimento do processo de autorização para funcionamento 

do curso de História, licenciatura e bacharelado
Relator(a) : Arthur Roquete de Macedo

030 - Processo: 23000.007287/97-55
Parecer: CES 357/98
Interessado: Associação  Potiguar  de  Educação  e  Cultura/Universidade  Potiguar  – 

Natal/RN
Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo  de  3  (três)  anos,  do  curso  de 

Comunicação Social,  habilitação em Publicidade e Propaganda,  com 100 
(cem) vagas, divididas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos

Relator(a) : Eunice R. Durham

031 - Processo: 23000.006574/96-21 e 23000.006578/96-81
Parecer: CES 358/98
Interessado: Associação  Franciscana  de Ensino “Senhor Bom Jesus”/Faculdade  de 

Direito Bom Jesus – Curitiba/PR
Decisão: Negado o prosseguimento do processo de autorização para funcionamento do 

curso de Direito
Relator(a) : Jacques Velloso

032 - Processo: 23000.005318/96-25
Parecer: CES 359/98
Interessado: Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  Comercial/Centro  de  Estudos  de 

Administração em Turismo e Hotelaria – São Paulo/SP
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  Curso  Superior  de 

Tecnologia em Turismo nas seguintes unidades de ensino: São Paulo/SP, 
turno  noturno;  Campos  do  Jordão/SP,  turno  diurno  e  Águas  de  São 
Pedro/SP, turno diurno, todas com 100 (cem) vagas totais anuais, divididas 
eqüitativamente em 2 (duas) entradas anuais

Relator(a) : Yugo Okida

033 - Processo: 23000.004353/96-91
Parecer: CES 360/98
Interessado: Associação de Ensino Superior São Judas Tadeu/Faculdade São Judas 

Tadeu – Rio de Janeiro/RJ
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Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 
habilitação em Empresas, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, divididas em 
2 (duas) turmas, no turno noturno

Relator(a) : Yugo Okida

034 - Processo: 23000.007207/96-35
Parecer: CES 361/98
Interessado: Associação Amapaense de Ensino e Cultura/Centro de Ensino Superior 

do Amapá – Macapá/AP
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitações em Administração Financeira, Administração Mercadológica e 
Administração de Recursos Humanos, com 100 (cem) vagas totais anuais, 
divididas em 2 (duas) turmas, no turno noturno

Relator(a) : Yugo Okida

035 - Processo: 23000.006699/96-04
Parecer: CES 362/98
Interessado: Fundação de Ensino Eurípedes Soares da Rocha/Faculdade de Ciências 

Contábeis e de Administração de Marília – Marília/SP
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento da habilitação em Análise de 

Sistemas, do Curso de Administração, com 150 (cento e cinqüenta) vagas 
totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos 
diurno e noturno

Relator(a) : José Carlos Almeida da Silva

036 - Processo: 23000.005501/96-11
Parecer: CES 363/98
Interessado: Instituto  de  Educação  Costa  Braga/Faculdade  de  Ciências 

Administrativas e Contábeis Costa Braga – São Paulo/SP
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  da  habilitação  em Comércio 

Exterior, do curso de Administração, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, 
nos turnos diurno e noturno

Relator(a) : José Carlos Almeida da Silva

037 - Processo: 23025.007370/96-65
Parecer: CES 364/98
Interessado: Sociedade  Paranaense  de  Cultura/Pontifícia  Universidade  Católica  do 

Paraná – Curitiba/PR
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Decisão: Favorável  ao  reconhecimento  do  curso  de  Engenharia,  habilitação  em 
Engenharia Mecânica, pelo período de 3 (três) anos. A Relatora é de parecer 
que 70 (setenta) vagas em uma única turma constitui um número excessivo 
de alunos para assegurar ensino de qualidade. Sugere-se à instituição que ou 
diminua  o  número  de  vagas,  ou  o  amplie  para  80  (oitenta)  de  forma  a 
estabelecer  2 (duas) turmas

Relator(a) : Eunice R. Durham

038 - Processo: 23000.007564/96-11
Parecer: CES 365/98
Interessado: Sistema  Integrado  de  Ensino  de  Minas  Gerais/Faculdade  de 

Administração de Empresas – Belo Horizonte/MG
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração, com 

100  (cem)  vagas  totais  anuais,  distribuídas  em  2  (duas)  turmas  de  50 
(cinqüenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : José Carlos Almeida da Silva

039 - Processo: 23001.000185/98-16
Parecer: CES 366/98
Interessado: Associação Educativa e Cultural de Camaçari/Faculdade Metropolitana 

de Camaçari – Camaçari/BA
Decisão: Favorável  à  retificação  do Parecer  CES 231/98,  de  forma a  fixar  em 80 

(oitenta) o número de vagas totais anuais do curso de Pedagogia, habilitação 
em Matérias  Pedagógicas do Ensino Médio e Supervisão na Escola e  na 
Empresa, em 2 (duas) turmas de 40 (quarenta) alunos, nos turnos vespertino 
e noturno

Relator(a) : Jacques Velloso

040 - Processo: 23025.004012/96-19
Parecer: CES 367/98
Interessado: Comunidade  Evangélica  Luterana  de  Curitiba/Faculdade  Evangélica 

Luterana de Curitiba – Curitiba/PR
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso Superior de Tecnologia 

em  Processamento  de  Dados,  com  80  (oitenta)  vagas  totais  anuais, 
distribuídas  em  2  (duas)  turmas  de  40  (quarenta)  alunos,  nos  turnos 
matutino e noturno

Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

041 - Processo: 23018.006860/96-24
Parecer: CES 368/98
Interessado: Sociedade Presbiteriana de Educação e Pesquisa/Faculdade de Ciências 

da Computação de Caratinga – Caratinga/MG
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Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Ciência  da 
Computação, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) 
turmas, nos turnos diurno e noturno

Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

042 - Processo: 23000.007042/96-47
Parecer: CES 369/98
Interessado: Centro  Assistencial  e  Educacional  Planalto/Faculdade  Planalto  de 

Ciência da Computação – Brasília/DF
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Ciência  da 

Computação, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) 
turmas de 40 (quarenta) alunos, nos turnos diurno e noturno

Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

043 - Processo: 23013.001568/96-74
Parecer: CES 370/98
Interessado: Fundação  para  o  Desenvolvimento  das  Ciências/Escola  Bahiana  de 

Medicina e Saúde Pública/BA
Decisão: Favorável ao aumento de 30 (trinta)  vagas, tanto no curso de Fisioterapia 

como  no  de  Terapia  Ocupacional,  distribuindo-se  o  total  de  alunos  de 
ambos os cursos necessariamente em pelo menos 2 (duas) turmas

Relator(a) : Silke Weber

044 - Processo: 23000.006865/96-73
Parecer: CES 371/98
Interessado: Instituto  Adventista  de  Ensino/Faculdade  Adventista  de  Ciências 

Tecnológicas - Engenheiro Coelho/SP
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Engenharia Civil, 

com 70 (setenta) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas
Relator(a) : Silke Weber

045 - Processo: 23000.006951/96-11
Parecer: CES 372/98
Interessado: Instituto Mauá de Tecnologia/Escola de Engenharia Mauá – São Caetano 

do Sul/SP
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento da habilitação em Engenharia de 

Controle e Automação, do curso de Engenharia, com 160 (cento e sessenta) 
vagas anuais em 4 (quatro) turmas

Relator(a) : Silke Weber

046 - Processo: 23033.022584/96-17
Parecer: CES 373/98
Interessado: Associação para Formação do Ensino de Qualidade/Faculdade de Direito 

de Campinas – Campinas/SP
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Decisão: Negado o prosseguimento do processo de autorização para funcionamento do 
curso de Direito

Relator(a) : Jacques Velloso

047 - Processo: 23033.011238/96-02
Parecer: CES 373/98
Interessado: Associação  Leste-Penhense  de  Ensino  Superior/Instituto  de  Ensino 

Superior Bela Bartok – São Paulo/SP
Decisão: Negado o prosseguimento do processo de autorização para funcionamento do 

curso de Direito
Relator(a) : Jacques Velloso

048 - Processo: 23000.005871/96-31
Parecer: CES 374/98
Interessado: Associação de Ensino Superior Osvaldo Cruz/Faculdade de Educação de 

Osvaldo Cruz – Osvaldo Cruz/SP
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Letras, Licenciatura 

Plena,  habilitação  em Português/Inglês  e  respectivas  Literaturas,  com 80 
(oitenta)  vagas  totais  anuais,  distribuídas  em  2  (duas)  turmas  de  40 
(quarenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Éfrem de Aguiar Maranhão

049 - Processo: 23000.007048/96-23
Parecer: CES 375/98
Interessado: União  das  Escolas  Superiores  Campomaiorenses/Centro  de  Ensino 

Superior Heróis do Jenipapo – Campo Maior/PI
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Letras, Licenciatura 

Plena,  habilitação  em Português/Inglês  e  respectivas  Literaturas,  com 80 
(oitenta)  vagas  totais  anuais,  distribuídas  em  2  (duas)  turmas  de  40 
(quarenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Éfrem de Aguiar Maranhão

050 - Processo: 23020.002105/96-96
Parecer: CES 376/98
Interessado: Associação Educacional Presidente Dutra/Faculdade Cândido Rondon – 

Cuiabá/MT
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Secretariado 

Executivo, com 80 (oitenta)  vagas totais anuais,  distribuídas em 2 (duas) 
turmas, no período noturno

Relator(a) : Silke Weber

051 - Processo: 23000.003819/97-21
Parecer: CES 377/98
Interessado: Sociedade Antônio Vieira/Universidade do Vale do Rio dos Sinos – São 

Leopoldo/RS
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Decisão: Favorável ao reconhecimento do curso de Engenharia, área Química, com 
habilitação  em  Engenharia  de  Alimentos,  com  80  (oitenta)  vagas  totais 
anuais

Relator(a) : Silke Weber

052 - Processo: 23001.001778/94-30
Parecer: CES 378/98
Interessado: Comunidade Evangélica Luterana São Paulo/Universidade Luterana do 

Brasil – Canoas/RS
Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo  de  3  (três)  anos,  do  curso  de 

Engenharia  Elétrica,  ministrado  no  campus  de  Canoas,  Estado  do  Rio 
Grande do Sul, com 50 (cinqüenta) vagas totais anuais, no turno noturno

Relator(a) : Silke Weber

053 - Processo: 23020.000512/97-30
Parecer: CES 379/98
Interessado: Universidade Federal de Mato Grosso – Cuiabá/MT
Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo  de  2  (dois)  anos,  do  curso  de 

Comunicação Social, habilitação em Jornalismo, Radialismo e Publicidade 
e Propaganda

Relator(a) : Hésio de Albuquerque Cordeiro

054 - Processo: 23000.006527/96-41
Parecer: CES 380/98
Interessado: Centro de Ensino Superior  de Cacoal/Faculdade de Administração  de 

Empresas de Cacoal – Cacoal/RO
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração, com 

80  (oitenta)  vagas  totais  anuais,  distribuídas  em  2  (duas)  turmas  de  40 
(quarenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Éfrem de Aguiar Maranhão

055 - Processo: 23000.005525/96-80
Parecer: CES 381/98
Interessado: Associação de Ensino e Cultura Pio Décimo/Faculdade Pio Décimo – 

Aracaju/SE
Decisão: Negado o prosseguimento do processo de autorização para funcionamento do 

curso de Odontologia
Relator(a) : Silke Weber

056 - Processo: 23001.000201/98-71
Parecer: CES 382/98
Interessado: Conselho  Nacional  de  Educação/Câmara  de  Educação  Superior  – 

Brasília/DF
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Assunto/Decisão: Projeto  de  Resolução  sobre  aumento  de  vagas  em  cursos  de 
Faculdades  Integradas,  Faculdades,  Institutos  e  Escolas  Superiores  do 
Sistema Federal de Ensino

Relator(a) : Jacques Velloso

057 - Processo: 23000.005954/97-47
Parecer: CES 383/98
Interessado: Instituição Educacional  de São Miguel  Paulista/Universidade Cruzeiro 

do Sul – São Miguel Paulista/SP
Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo de  5  (cinco)  anos,  do curso de 

Psicologia,  habilitações  em  Licenciatura,  Bacharelado  e  Formação  de 
Psicólogo, com 240 (duzentas e quarenta)  vagas totais anuais, nos turnos 
matutino e noturno, recomendando, ainda, que as turmas sejam compostas 
por 60 (sessenta) alunos

Relator(a) : Éfrem de Aguiar Maranhão

058 - Processo: 23030.004343/96-34
Parecer: CES 384/98
Interessado: Sociedade  de  Educação  Ritter  dos  Reis/Faculdades  Integradas  do 

Instituto Ritter dos Reis – Porto Alegre/RS
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  da  habilitação  em 

Português/Inglês e respectivas literaturas, do curso de Letras, Licenciatura 
Plena,  com  60  (sessenta)  vagas  totais  anuais,  distribuídas  em  2  (dois) 
ingressos semestrais de 30 (trinta) alunos, no turno diurno

Relator(a) : Éfrem de Aguiar Maranhão

059 - Processo: 23030.004337/96-31
Parecer: CES 385/98
Interessado: Sociedade  de  Educação  Ritter  dos  Reis/Faculdades  Integradas  do 

Instituto Ritter dos Reis – Porto Alegre/RS
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  da  habilitação  em 

Português/Espanhol  e  respectivas  literaturas,  do  curso  de  Letras, 
Licenciatura Plena, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, distribuídas em 2 
(duas) entradas semestrais de 30 (trinta) alunos, no turno diurno

Relator(a) : Éfrem de Aguiar Maranhão

060 - Processo: 23000.004540/96-38
Parecer: CES 386/98
Interessado: Associação Itumbiarense de Ensino/Faculdades Unidas de Itumbiara – 

Itumbiara/GO
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Decisão: Negado o prosseguimento do processo de autorização para funcionamento do 
curso de Odontologia

Relator(a) : Silke Weber

061 - Processo: 23000.005833/96-41
Parecer: CES 387/98
Interessado: Associação  Maringaense  de  Ensino  Superior/Faculdade  Ingá  – 

Maringá/PR
Decisão: Negado o prosseguimento do processo de autorização para funcionamento do 

curso de Odontologia
Relator(a) : Silke Weber

062 - Processo: 23000.003062/98-74
Parecer: CES 388/98
Interessado: Associação  Educacional  Presidente  Dutra/Faculdades  Unidas  Cândido 

Rondon – Cuiabá/MT
Decisão: Favorável à mudança do turno diurno para o noturno do curso de Turismo
Relator(a) : Eunice R. Durham

063 - Processo: 23026.003059/96-55
Parecer: CES 389/98
Interessado: Sociedade Pestalozzi do Estado do Rio de Janeiro/Escola Superior  de 

Ensino Helena Antipoff – Niterói/RJ
Decisão: Favorável à retificação do Parecer  CES 15/98
Relator(a) : Hésio de Albuquerque Cordeiro

064 - Processo: 23026.003055/96-02
Parecer: CES 390/98
Interessado: Sociedade Pestalozzi do Estado do Rio de Janeiro/Escola Superior  de 

Ensino Helena Antipoff – Niterói/RJ
Decisão: Favorável à retificação do Parecer CES 16/98
Relator(a) : Hésio de Albuquerque Cordeiro

065 - Processo: 23000.007997/96-40
Parecer: CES 391/98
Interessado: Instituto Euro-Americano de Educação, Ciência e Tecnologia/Faculdade 

Euro-Americana – Brasília/DF
Decisão: Favorável à retificação do Parecer CES 17/98
Relator(a) : Hésio de Albuquerque Cordeiro

066 - Processo: 23000.014058/97-88
Parecer: CES 392/98
Interessado: Fundação Educacional Sorocabana/Faculdade de Direito de Sorocaba – 

Sorocaba/SP
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Decisão: Favorável à aprovação das alterações do Regimento da Faculdade de Direito 
de Sorocaba

Relator(a) :  Silke Weber

067 - Processo: 23000.003337/97-80
Parecer: CES 393/98
Interessado: Universidade Federal de Lavras – Lavras/MG
Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo  de  2  (dois)  anos,  do  curso  de 

Administração,  habilitação  Administração  de  Empresas  Rurais  e 
Cooperativas, com 50 (cinquenta) vagas anuais

Relator(a) : Eunice R. Durham

068 - Processo: 23001.001062/90-54
Parecer: CES 394/98
Interessado: Sociedade  de  Educação  Nossa  Senhora  do  Patrocínio/Faculdade  de 

Filosofia, Ciências e Letras Nossa Senhora do Patrocínio – Itu/SP
Decisão: Favorável  à  transformação  da  Faculdade  de  Filosofia,  Ciências  e  Letras 

Nossa Senhora do Patrocínio, mantida pela Sociedade de Educação Nossa 
Senhora  do  Patrocínio  em  Centro  Universitário  Nossa  Senhora  do 
Patrocínio, pelo prazo de 3 (três) anos

Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

069 - Processo: 23001.000090/90-94 e 23001.000191/98-19
Parecer: CES 395/98
Interessado: Sociedade Civil de Educação da Grande Dourados/Faculdades Integradas 

de Dourados – Dourados/MS
Decisão: Favorável  à  transformação  das  Faculdades  Integradas  de  Dourados  em 

Centro  Universitário  da  Grande  Dourados,  pelo  prazo  de  3  (três)  anos, 
aprovando também, neste ato, o seu Estatuto e Regimento

Relator(a) : Silke Weber

070 - Processo: 23000.007574/96-66
Parecer: CES 396/98
Interessado: Instituto Brasileiro  de Mercado de Capitais/Faculdade de Economia e 

Administração do IBMEC – Rio de Janeiro/RJ
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento da habilitação em Sistemas de 

Informação, do curso de Administração, com 100 (cem) vagas totais anuais, 
distribuídas em 2 (duas) entradas semestrais de 50 (cinquenta) alunos, no 
turno diurno

Relator(a) : Silke Weber

071 - Processo: 23000.007768/96-52
Parecer: CES 397/98
Interessado: Associação  de  Ensino  Novo  Ateneu/Faculdade  de  Ciências 

Administrativas de Curitiba – Curitiba/PR
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Decisão: Favorável à retificação do Parecer 256/98, de modo que o voto do Relator 
tenha a seguinte redação “Favorável à autorização para funcionamento do 
curso  de  Administração,  habilitações  em  Comércio  Exterior,  Gestão  de 
Negócios,  Hotelaria  e  Sistemas  de  Informação,  a  ser  ministrado  pela 
Faculdade  de  Ciências  Administrativas  de  Curitiba,  mantida  pela 
Associação  de  Ensino  Novo  Ateneu,  com  sede  em  Curitiba,  Estado  do 
Paraná,  com  200  (duzentas)  vagas  totais  anuais,  assim  distribuídas:  100 
(cem)  vagas  no  primeiro  semestre,  sendo  50  (cinqüenta)  vagas  para  a 
habilitação em Sistemas de Informação, no turno diurno, e 50 (cinqüenta) 
para a habilitação em Comércio Exterior, no turno noturno; 100 (cem) vagas 
no segundo semestre, sendo 50 (cinqüenta) vagas para a habilitação Gestão 
de  Negócios,  no  turno  diurno,  e  50  (cinqüenta)  para  a  habilitação  em 
Hotelaria, no turno noturno”

Relator(a) : Lauro Zimmer

072 - Processo: 23001.011796/97-82
Parecer: CES 398/98
Interessado: Associação Amapaense de Ensino e Cultura/Centro de Ensino Superior 

do Amapá – Macapá/AP
Decisão: Favorável à aprovação das alterações do Regimento
Relator(a) : Yugo Okida

073 - Processo: 23031.001675/96-66
Parecer: CES 399/98
Interessado: Colégio Dr. Blumenau Ltda/Centro de Educação Superior de Blumenau 

– Blumenau/SC
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitações em Marketing e em Recursos Humanos, com 100 (cem) vagas 
totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas, no turno noturno

Relator(a) : Silke Weber

074 - Processo: 23001.000033/98-78
Parecer: CES 400/98
Interessado: Sociedade Educacional Sul Riograndense/Faculdade Porto-Alegrense de 

Educação, Ciências e Letras – Porto Alegre/RS
Decisão: O Relator vota no sentido de que se responda à Instituição consulente que, ao 

promover  as  adaptações  de  seus  atos  constitutivos  e  regimentais, 
submetendo-os à deliberação desta Câmara, encaminhe também ao MEC o 
pedido  de plenificação  do curso com a transformação da licenciatura  de 
curta duração em cursos de licenciatura plena, em Ciências, habilitação em 
Matemática ou de Matemática

Relator(a) : José Carlos Almeida da Silva

075 - Processo: 23033.010990/96-09
Parecer: CES 401/98
Interessado: Sociedade Hebraico Brasileira Renascença/Faculdade de Administração 

Hebraico Brasileira Renascença – São Paulo/SP
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Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração, com 
100 (cem) vagas totais anuais, sendo 50 (cinqüenta) vagas por semestre, no 
turno noturno

Relator(a) : José Carlos Almeida da Silva

076 - Processo: 23001.000013/98-61
Parecer: CES 402/98
Interessado: Associação de Ensino Superior do ABC S/C/SP
Assunto/Decisão: Esclarece  que  os  cursos  de  pós-graduação  “stricto  sensu”  estão 

sujeitos às exigências e critérios avaliativos definidos pela CAPES, para que 
os respectivos títulos tenham validade nacional

Relator(a) : José Carlos Almeida da Silva

077 - Processo: 23000.007236/96-33
Parecer: CES 403/98
Interessado: Associação  Acreana  de  Educação  e  Cultura/Faculdade  de  Ciências 

Jurídicas e Sociais Aplicadas – Rio Branco/AC
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Ciências Contábeis, 

com 80 (oitenta) vagas totais anuais, em 2 (duas) turmas de 40 (quarenta) 
alunos, nos turnos vespertino e noturno

Relator(a) : Jacques Velloso

078 - Processo: 23000.007994/96-51
Parecer: CES 404/98
Interessado: Instituto Euro-Americano de Educação, Ciência e Tecnologia/Faculdade 

Euro-Americana – Brasília/DF
Decisão: Favorável  ao  prosseguimento  do  processo   de  autorização  para 

funcionamento do curso de Direito
Relator(a) : Éfrem de Aguiar Maranhão

079 - Processo: 23000.008283/96-59
Parecer: CES 405/98
Interessado: Centro de Educação Superior de Brasília/Instituto de Educação Superior 

de Brasília – Brasília/DF
Decisão: Favorável ao prosseguimento do processo de autorização para funcionamento 

do curso de Ciências Jurídicas
Relator(a) : Hésio de Albuquerque Cordeiro

080 - Processo: 23000.000472/97-19
Parecer: CES 406/98
Interessado: Associação Universitária e Cultural da Bahia/Universidade Católica de 

Salvador – Salvador/BA
Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo de  5  (cinco)  anos,  do curso de 

Fisioterapia, com 50 (cinquenta) vagas semestrais, no turno matutino
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Relator(a) : Roberto Cláudio Frota Bezerra

081 - Processo: 23013.001456/96-41 (anexo: 23013.001454/96-15)
Parecer: CES 407/98
Interessado: Unidade  Baiana  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão/Escola  de 

Administração Ipitanga – Lauro de Freitas/BA
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitação em Administração Hospitalar, com 200 (duzentas) vagas totais 
anuais distribuídas em 4 (quatro) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, sendo 2 
(duas) no turno diurno e 2 (duas) no turno da noite

Relator(a) : Hésio de Albuquerque Cordeiro

082 - Processo: 23000.006876/96-90
Parecer: CES 408/98
Interessado: Centro  de  Ensino  Superior  de  Maringá/Faculdade  de  Medicina 

Veterinária e Fisioterapia de Maringá – Maringá/PR
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Medicina 

Veterinária,  com  100  (cem)  vagas  totais  anuais,  com  turmas  de  50 
(cinqüenta) alunos, no turno diurno

Relator(a) : Hésio de Albuquerque Cordeiro

083 - Processo: 23000.006116/96-46
Parecer: CES 409/98
Interessado: Associação  Pró-Ensino  Superior  em  Novo  Hamburgo/Federação  de 

Estabelecimentos  de  Ensino  Superior  de  Novo  Hamburgo  –  Novo 
Hamburgo/RS

Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  da  habilitação  Publicidade  e 
Propaganda, do curso de Comunicação Social, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, sendo 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, com ingresso de 1 
(uma) turma no primeiro semestre no turno matutino e outra no segundo 
semestre, com 50 (cinqüenta) alunos no turno noturno

Relator(a) : Hésio de Albuquerque Cordeiro
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